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DMT - Ato Declaração Inexigibilidade

 

Processo nº 23114.920796/2023-31

Interessado: MARLON CORREA PEREIRA

Ato de Declaração de Inexigibilidade Nº 028/2023

Fundamentado no Art. 25 Inciso II , da Lei Nº 8.666/93

 

A Subcomissão Permanente de Licitação, ins tuída pela Portaria 0686/2023, atendendo
solicitação 150798, declara inexigível de licitação a contratação da empresa CARL ZEISS DO BRASIL LTDA,
CNPJ: 33.131.079/0007-34, com fundamento no Art. 25 Inciso I da Lei 8.666/1993, para uma unidade (1)

do microscópio estereoscópio trinocular com câmera digital cien fica para microscopia acoplada, ao
preço total de R$ 60.849,00 (Sessenta mil, oitocentos e quarenta e nove reais), conforme projeto básico,
proposta comercial, declaração de exclusividade, documentação comprobatória e orientação norma va
46/2014-AGU.

 

Assinaturas Requeridas:

 

1. Presidente da CPL.

2. Vogal.

3. Ratificação da Autoridade Competente.
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Documento assinado eletronicamente por EDNA VALDIRENE DE FREITAS, Chefe de Serviço, em
21/11/2023, às 14:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO MOREIRA DE OLIVEIRA, Técnico-
Administrativo em Educação, em 21/11/2023, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARILIA BERNARDES DA SILVA RIBEIRO, Técnico-
Administrativo em Educação, em 21/11/2023, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO LOPES PEREIRA, Diretor Administrativo
Financeiro - Campus UFV Rio Paranaíba, em 21/11/2023, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dti.ufv.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1215202 e o
código CRC 8DBB38EF.

Referência: Processo nº 23114.920796/2023-31 SEI nº 1215202
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